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Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
0512024

CONTRATANTE
Câmara tt/unicipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
contratação de empresa para fornecimento de Notebook e scaner de

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$16.472,s8(Dezesseis mil quatrocentos e setenta e dois reais e

cinquenta e oito centavos)

PER|ODO DE PROPOSTAS
DIA: 1110612024 às 08h
Até dia: 1410612024 às 08h

HORARIO FASE DE LANCES
DIA: 14106/2024 às 08h
Até às 14:00 h

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO:

lvlenor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Càmà.a Munopal dê Â.tvq.dâ do Oeste /RO
AV Sao Pôulo ,1369, Báiro lrês pod.ês
Tdêíoiôr 69 - 1412-318.1 ou S8408-ô565

mesa.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA No 05/202't

(Processo Administrativo n.'1 08/2024)

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Alvorada do Oesle/RO, por meio da

comissáo de contrataçáo, realizará Dispensa Eletrônica' com critério de julgamento ímenor
preço) , na hipótese do alLzg /nciso l/, nos termos da Lei n.o 14.133. de 1o dê abril de 2021 , da

lnstrucão Normativa Seqes/ME no 67, de 2421 , Decreto Estadual 28.87 412024, OecÍeto
Municipal 1112024 e Resoluçáo 16312024 da Cmao e demais normas aplicáveis

Data da sessão: 1410612024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

í. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantaiosa para aquisição de

Note6ook e scaner de mesa para alender a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

1.1. Conforme condiçóes, quântidâdes e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos.

1 .2. O critério de julgamento adotado s erá o menor preço, observadâs as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e sêus Anexos quanto às especiÍicações do obieto'

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participagâo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensâ Eletrônica, Íêrramenta informatizada integrante do Sistema www.licitanet.com

2.1.1.O procedimento seÍá divulgado no endereço www.camaradealvorada.ro.org.br e

no Portâl Nâci lde Contratacóes Públicas PNCP , e encaminhado

automaticamente aos Íornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

UniÍicado - Sicaf, por mensagem êletrônica, na correspondentê linha de

fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Íornecedor é o responsável por qualquêr transação efetuada diretamenle ou por

seu representante no Sistema dê Dispensa EletrÔnica, não câbendo ao provedor

do Sistêma ou ao órgão entidade promotor do procedimento a íesponsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

náo autorizados.

2.2. Para os iÍens a padicipação é exclusiva a micrcempresas e empre§as de pequeno poie, nos

termos do ad. 49, inciso lV, c/c o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

2.2.1.A obtenção do beneficio a que se refere o item anteior fica limitada às micoeínpresas e âs

empresas de pequeno porte que, no ano-calendârio de realizaçâo do procedimento, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administraçáo Pública cuios valores sornados

extrapolem a receita bruta máxíma admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
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2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as micrcempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei

no 14.133, de 2021 , para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
prevlstos da Lei Complementar na 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que náo atendâm às condiçóes deste Aviso de Contratação Dirêta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrâtivâ ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nãs seguintes vedâções:

a) ãutor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica

ou jurídica, quando a conlratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando â contratação vêrsar sobre obra, serviços ou

fornêcimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanqáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanle

ou com âgenle pÚblico que desempenhe função na dispensa de licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, côntrolâdas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de deze mbro de 1976 , concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica quê, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraÇáo de trabalho infantil, por submissáo de trâbalhadores a condiçóes
análogas às de escravo ou por contrataçáo dê adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabâlhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projêto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômicol

2.3.4. O disposto na alínea'c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo
a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividâde da sanção a

elâ aplicada, inclusive a sua conlroladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fÍaudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

2.4. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuçáo do contrato agente público do órgão ou entidade mnlrâtante, devendo ser
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observadas as situaçóes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislâçáo que disciplina a matéria,

conforme § 10 do arl. 9" da Lei n 4.'133. de 2021

3. INGRESSo NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensâ eletrônica oconerá com o

cadastramento de suâ proposta iniciâ|, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apÓs a divulgaÇão do Aviso de ContrataÇão Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, âté a data e o hoÍário estabelecidos para âbertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaÇões do obieto contidas na proposta, em especialo preço ou

o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A propostâ deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas âssegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengões coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os pÍêÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedoÍ, não lhe assistindo o direito de pleitear
quâlquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tÍibutos em

percentuais variáveis, a cotaçáo adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mêses.

3.6. lndepêndêntemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresenlação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, êm conformidâde com o que dispóe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os seÍviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta náo seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da dâtâ de sua apresentaçáo.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em câmpo próprio do sistemâ eletrônico, relativo às seguintes
declâraçôes:

3.9.'l .que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitâçáo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contrataçáo

Oireta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema,

assumindo-as como Íirmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deÍiciência e

pâra reabilitado da Previdência Social, de que tratâ o art. 93 da Lei no 8 213/91 .

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do ârtioo 7'. XXXlll. da Constituicão;

3.'lO. O Íomecedor enquadrâdo como micÍoempresa, empresa de pequeno poÍte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei ComDlementar no 123. de

2000, estando apto a usuÍruir do trâtamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3ô do art. 40. dâ Lei n.o 14 '133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessáo

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sislema elelrônico, sendo encerrado no horário

de Íinalização de lances também]á previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etâpa competitiva, os íornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu

recebimenlo e do vâlor consignado no registro.

4.2.1.o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferioÍ ou percentuâl de desconto superior

ao último lance por ele oÍeÍtado e registrâdo pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermediários"
para os Íins deste Aviso de Contrataçáo Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuâis entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÇão ao que cobrir

a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo-

4.4. Havendo lances iguais ao menoÍ iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com ô valor de sua pÍoposta.

4.6. Durante o procedimento, os íornecedores serâo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrâdo, vedada a identificaçáo do Íornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido paÍa a fâse de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgaÇáo dos lances, pelo sistema, êm ordem crescente de

classiÍicação.
4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuâlmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO OAS PROPOSTAS
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5.1. Encerrada a fase de lances, quando a propostâ do primeiro colocado permanêcer acima

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas.
5.1.1.Nesle caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

âpresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor

proposta compatível em relação ao estipulado pela Adminislração.

5.1.2.A negociação poderá ser Íeita com os demais íornecedores classiÍcados,

exclusivamenlê por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍcação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassiflcado em râzão de

sua proposta permanecêr acima do preço máximo ou abâixo do desconto deÍinido

para a contrataÇão.

5.2. Em qualquêr caso, concluída a negociação, se houver, o rêsultado sêrá divulgâdo a

todos e registrado na âta do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser

anexâda aos autos do prôcêsso de contratâçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade enlre o valor dâ proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao Íornecedor o envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complemêntares, quando necessários.

5.3.'l.Atém da documentaÇáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de cusÍos unitários e formação de preços,

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vêncedora'

5.4. Encerrada a etapa de negociaÇão, se houver, o pregoeiro verificará se o Íornecedor

provisoriamente classificâdo em primeiro tugar atende às condiçôes de participação no

ceÍtame, conforme previsto no aÍlt. 14 da Lei n'14,133/2021, legislâçáo correlata e nos

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;

5.4.1 .STCAF:

5.4.2.câdastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - cElS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacionâl dê Empresas Punidas * CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
5.5. A consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da êmprêsa fornecedora e também

de seu sócio maioritário, por foÍça da vedação de que tíata o artigo 12 da Lei n' 8.429,

de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs

emprêsas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018,

art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art.29, §1o).
5.6.2.O fornecedor será convocado para maniÍestaÇáo previamente a uma eventual

desclassiÍlcaçáo. (lN n' 3/2018, arl. 29, §2o).
5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.

5.7. VeriÍicadas as condiçôes de participaçáo, o gestor examinará a proposta classificada em
pÍimeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
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ao máximo estipulado para contÍataçáo neste Aviso de Contrataçáo Direta e em seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vícios insanáveis;

5.8.2.náo obedecer às especificaçóes técnicas poÍmenorizadas neste aviso ou em seus

anexosi
5.8.3.apresentar preços inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

deÍlnido pâra a contrataçáo:

5.8.4.náo tiver sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Administraçáo;

5.8.5.âpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fomecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍicienles para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a propo§ta

de preços ou menor lance que:

5.9.1.Íor insuficiente para a coberturâ dos custos da contratação, apÍesente preços

global ou unitários simbÓlicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o âto convocatóÍio da dispensa náo tenha estabelecido limites mÍnimos,

exceto quando se referirem a materiais e inslalaçóes de propriedade do prÓprio

Íornecedor, para os quais ele rênuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que selam inferiores àqueles

flxados em instrumentos de caráter normâtivo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convençôes coletivas
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso dâ

necessidade de esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprovê a exequibilidade da proposta.

5.'11. Erros no preenchimento da plânilha não constituem motivo parâ â

desclassiÍicaÇão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não ha.ia maioraçáo do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não

alterem a substância das propostas;

5.'11.2. Considera-se erro no prêenchimento da planilha passível dê correção a

indicação de recolhimento dê impostos e conlribuições na forma do Simples

Nacional, quando náo câbível essê regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçóes do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escritâ do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
5. 13. Sê a proposta ou lance vencedor for desclâssiÍicado, será examinada a proposta

ou lance subsequenle, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.í4. Havendo necessidâde, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e horário para â sua continuidâde.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÇáo da proposta, será iniciada a fasê de

hâbilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrâtaçáo Direta.

6. HABILITAçÃO

ô.'1 . Os documentos a serem exigidos para íns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei n" 14.133, de 2021, constam do Termo de Rêfêrência e seráo solicitãdos do

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
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6.2. A habilitâção dos fornecedores será veriÍicâda por meio do SICAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na dâtâ dâ abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizadâ

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do fornecedor, exceto

se a consultâ aos sítios eletrÔnicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à conÍrmação dos já âpresentados para â habililação, ou de documentos não constantes

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá'los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena dê inabilitação. (art. 19, § 3". dâ lN

Seoes/ME no 67. de 2021 ).
6.4. Somente haverá a nêcessidade de comprovação do preenchimento de rêquisitos

mediante apresentagão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relaÉo à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles Iegalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matÍiz, todos os documentos deveráo estar êm nome da matriz, e

se o fornecedor for a Íllial, todos ôs documentos dêverão estar em nome dâ filiâ|, exceto

para atêstados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovâdamenle, Íorem emitidos somente em nome da matriz

6.7. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filialcom diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçóes.

6.8. Havendô necessidade de anâlisar minuciosamênte os documenlos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário pâra a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇâo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Oireta.
6.9.í .Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências pâÍa â habilitâçáo, o órgáo

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim suces§ivamente, na

ordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especiflcaçóes do objeto e as condiçóes de habilitaçáo

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será

habilitâdo.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaÇão e âdjudicação, câso se conclua pela contrataÇáo, será

Íirmado Termo de Contrâto ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de o3ítres) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assmar o Termo de ContÍato g!_aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso íNoÍa de Empenho/Cafta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decaiÍ o
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

7.2.í .Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediantê correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

T:::::j%'f :":: 
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disponibilização de acesso à sistema de processo eletrÔnico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja ãssinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

de prôcesso eletrônico.

7 .2.2.O Wazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, poÍ

solicitação justiÍicada do ad.judicatário e aceita pela Administraçáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

tornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida NoÍa está suôsÍitulndo o contrato, aplicando-sê à relação de negÓcios ali

esÍabe/eclda as dispos,çóes da in" 14.133 de 2021

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs previsôes contidas no Aviso de

Contrataçâo Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hrpóÍeses de rescisáo são aquelas prêvistas nos

artioos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e Íeconhece os direrÍos da

Administração previstos nos adioos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratâçáo é o estabelêcido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durânte a vigência do contrato.

8. INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o Íornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no@, quais sejam:

8.1.1 .dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causâ à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexêcução total do contrato:

8.1.4.deixar de êntregar a documentaÇão exigida para o certâme;

8.í.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
jusliÍicado;

8.'1.6-não celebrâr o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a
contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justiÍicado;

8.1 .8. apresentar declâração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou preslar
declaração Íalsa duranle a dispensa eletrônicâ ou a execução do contrato;

8.1.9-fraudar â dispensâ elêtrônica ou praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

8. 1 . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

-:":::zirT:"'06'.-Ro
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ME/EPP ou o conluio entre os fomecêdores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5" da Lei n" 1 2.84ô. de 1" de aoosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrataçâo Direta, quando

náo se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor estimâdo do(s) item(s)

prejudicâdo(s) pela conduta do fornecedor, por qualquêr das infraçóes dos subitens

8.'1.1 a 8.1.12,

c) lmpedimento de licitar e contralar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1-2 a 8.1.7 deste Aviso de contrataçáo

Direta, quando não se iustificar â imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1 .12, bem como nos demais casos que justiÍiquem

a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicagão das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,

em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integraldo dano causado à Contratante (aI!.

156. §9")

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa íart. 156. §7ô).

8.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úleis, contado dâ data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente (ad.
156. §8o).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3oítrlnta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a amplâ defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 dâ Lei n" 14.133. de 2021, para as pênalidâdes de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

8.9. Na aplicação das sanções serão considêrados (art. 156. §1'):

8.10. a nalureza e a gravidade da inÍração comêtida;

8.1.1 1
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8.1 1. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâçóes dos órgãos de controle.

8.í5. Os atos previstos como inÍrâções âdministrâtivas na Lei no 14 e 2021 OU

em oulrâs leis de licitaçóes e contrâtos da Administraçâo Pública que também se.lam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 1o de aoosto de 2013, serãO apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deÍinidos nâ refeída Lêi (ârt. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito pâra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos dâs sanções aplicâdas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mêsmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedâde de

análise jurídica prévia (art. '160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de apticação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sânçóes por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161)

8.'18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratâr são passiveis de reabilitação na forma do Ít. 163 da " 14.133

de 2021 .

8.19. As sançóes por atos praticados no deconer da contratação estão previstâs nos

ânexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSTçÔES GERAIS

9.1. No caso de todos os fomecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a AdministraÉo poderá:

9.1.1 .republicâr o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa dê preços que sêrviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pÍeços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiçóês de habilitãÉo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada forâ

deste procedimento.

9.1.3.fixar pÍazo pàÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentaÉo
de habilitâção, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimênto de quaisquer fornêcedores interessados (procedimênto

deserto).

\&
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Alvorâda do Oeste/RO, 1'l de Junho de 2024

9.3. Havendo a necessidade de reâlização de âto de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de ContrataÇáo Direta, devêrá ser atendido

o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notiflcação.

g.4. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaÉes, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidâs

pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do ceÍtame na data maÍcada, â sessão será automâticamente transÍerida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

nào haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação destê procedimento e durante o envio

de lances observaráo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de têmpo e registro

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

g.7. No julgamento das proPostas e da habilitâção, a Administração poderá sanar

eÍros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos'

atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitaÇão e classificâção'

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonomia' a finalidade e a
segurança da contrâtaÇáo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de prêpaÍâção e apresentação de

suas propostâs e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de ContrataÇáo oireta e

de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistemâ eletrÔnico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e eÍeitos, os

seguintes anexos:

9.12,1,ANEXO I _ ÍERMO DE REFERÊNCIA

9.12.2,ANEXO II MOOELO DE PROPOSTA

9,12.3,ANEXÔ III MODELO DE DECLARAÇÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR

9.13. ANEXO IV MÔDELO DE DECLAR,AÇÀO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Uelinton de Oliveira Rosa
Presidente CMAO
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I. OBJETO
Ll. o presente processo versa sobre a Aquisiçào de material de informática senr.lo

Notebook c Scanncr dc ntcsa. para atcnder as neccssidadcs da Câmara Municipal dc

Alvorada do Oeste - RO
l.l. A lorma de adjudicação se rrata dâ rnodalidade dispensa na forrna Eletrônica

confontte artigo 75 inciso ll da le i I 4. I 3l/202 I , do Tipo Mcnor prcço por ltem, aplicado

sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. Fazcm partc deste Termo dc Rcttrôncia. no que forcm aplicár'eis, as normas do

labricante, bem como as normas pertinentes à Associação Brasileira de Nonnas Técnicas
- ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -

INMETRO.
3. JUSTIFICATIVA

Vlr. unit. Vlr. totâlN'larcâUnid. uant.Dcscr iloltcnr

10.4,12,58

020l

6.030.00

02

1.0t5.00

U nid.02 Scanner de mesa- Digitalização simples
c dupla face de até 40ppnt.

- Digitali!a vários tipos e tananho§ dc

documentos. Concctividade USB 3.0

de alta velocidade. Compativel com
windows Fomrato dos arquivos: PDF,
PDF/A), Microsoft Office Exccl
(XLSX), Windows BiÍnap (BMP),
Microsoft Office Word (DOCX), JPEC
(JPG), PDF, Microsoft Office
PowerPoint (PPTX), TIFF de uma
página/multiplatina (TlF), Texto
(TXT), Microsoft Exccl 2003 XP
(xLS)

\É4{

&

TERMO OE REFERENCIA

Notebook com âs §eguinte§

especificâções: 12' geração intel core
i7- 1255U( l0-core,cache de l2 MB, ate

4.7 GHZ) Windows I I home,
ponugués. Intel iris Xe conr nretnôria
gráfica compaíilhada, 16 GB DDR4
(2X8GB) 2666MT/S; expansivel ató l6
GB (02 slots so DIMM, SSD de 512

GB

Unid.
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Nos últimos anos a informática tomou-se uma ferramenta fundamental para a execução

dos serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, os processos de trabalho já

opera em sistemas de informaçào.
Além disso, os microconputadores são amplamentc utilizados para a opcraçào das

atividades adrninistrativas das unidades nos órgàos públicos.

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e

computadores portáteis (notebooks) soÍiem um processo de depreciação natural que,

u.soiiado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que

garantâm a continuidade das informações de forma proficua.

À continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos

gestores, tendo em vista que a intemrpção da prestação dos serviços públicos causaria

transtomos aos administrados e, por reflexo. aos cidadãos.

No passado, os gestores de TI elaboravam processos licitatórios com vistas à contratação

de ierviços de atualização (upgrade) de componentes de hardware e contrâtação de

serviços de manutenção.
Essa estratégia, entretanto, já não se demonstra adequada para a Administração Pública,

pois se apresenta antieconômica na comparação do custo beneficio da contratação'
-o 

tema tambérn já foi objeto de apreciação da corte de contas que exafou entenditnento

no sentido de Condenar a prática de atualizações tecnológicas em detrirnento da aquisição

de novos equipamentos (Acórdão TCU n" 2400/2006).

Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias para

minimizar a intemrpçào da prestação de serviços está, pois, na aquisição de equipamentos

com ampla cobertura de

Garantia. Portanto, faz-se necessário contaÍ com um parque de TI com cobertura integral

de garantia evitando eventuais situações que impactam os prestadores, bem como os

usuários dos serviços públicos.
A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica

e da expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizados no órgão.

Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo
principal é manter a
Continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo
possível, observando
Sempre a relaÇão custo/beneficio da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se
parques computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode

comprometer sobremaneira a atividade fim de cada setor.

Dessa forma, foram elaboradas especificações técnica.s dos equipamentos para

contÍatações no âmbito da câmara municipal considerando que as mesmas atendem às

suas necessidades majoritárias, que são a utilização dos sistemas (SCPI-
CONTABILIDADE, SIP FOLHA DE PAGAMENTO etc.), suítes de escritório, serviços
web e correio eletrônico. Sendo assim, estão sendo contempladas nessa aquisição os
objetos mencionados no Termo de referência.

4. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA
:1. l O prazo de er)trega do objeto e de ate l-i (c[rinze) dias irteis contados do dia segr.rinte

ao rccebirnento ila Nota de Enrpenlro. Aut()l.izltÇiio tlc Fonrccinrento ou docuntcrttn
ccp.tivalcntc. cnr lcnrcssa írnicn.

do ojr,ç - Ro
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4.1 .2.Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do

produto poderá solicitar prorogação da entrega. unu única vez por igual período do item

+.t. fi"undo a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja

prejuízo, ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, confbrme disposto no

inciso V, do art. 137, da Lei n' 14.133, de 2021.

4.2. Os produtos que apresentarem defeitos e/ou violaçôes de lacrc deverào ser

substituídàs no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta Casa,

sem qualquer custo adicional para a CMAO.
4.4. ós piodutos deverão ser entregues em até l5 (quinze) dias úteis, contados â partir

do recebimento da Ordem cle Fomecimento, na sede da CMAO, das 7'30 às l3:30 horas,

de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:

4.4.I. CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA DO OESTE -

RO
Avenida São Paulo. n" 4369. Três Poderes

Alvorada do Ocste - RO

CEP: 76.930-000

4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será

de inteira responsabilidade do fornecedor.
4.6. A movimcntaçào dos materiais até as dcpendências do Almoxarifado da cMAo ó de

inteira responsabilidade do tbmecedor ou da transportadora, não sendo a CMAO

responsável pelo Íbmecimento de mão de obra para viabilizar o transpoÍe.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. O objeto será recebido:
5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes destc Termo de Rcferência, bem como

do Edital da Licitação e da Prôposta.

5.1.2. DEFINITMMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Pennanente de Recebiurento de

Materiais e Serviços, quc se dará até l5 (quinzc) dias do recebimcnto provisório,

consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotâmento do prazo fixado.

5.2. No caso de consitleradas insatisfatórias as condições do material recebido

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.

5.2.1. Após notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado.

iniciando nova contâgem tão logo sanada a situação.

5.3. O fomecedor terá prazo de l0 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do

material, a paftir dâ comunicação oÍjcial feita pela Comissão de Recebimento, sem

qualquer custo adicional para csta Casa.

5.3.1. Caso a substioição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de

Íbmecimento e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:
5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação
Técnica.
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5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento'

5.4.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Tenno de Referência'

5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta'

5.5. O recebimento definitivo dar-se à:

5.5.1. Após verificação iisica que constate a integridade do produto.

5.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes

no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6.1. os prazos de garantia, contados a partir do recebimento dehnitivo pela comissão
permanente de Reàebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vicios de

fabricação scrão de acordo com os moldes do Código de Dcfesa do Consumidor'

7. HABILITAÇÃO
7.1. poderão participar as empr€sas que cxplorem ramo de atividade compatível com o

objeto licitadÀ, que àtendam às condições exigidas neste Termo de Referência. no Termo

de dispensa eleirônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam

devidamentc habilitadas, atendendo ao seguintc:

7.1 .l . Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto do pregão'

7.1.2. Atendam aos requisitos nrínimos de classificação das propostas exigidos no termo

de dispensa eletrônica.
7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e

anexos poderá acarretar desclassiÍicação da empresa.

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDONIA

l2.2.0ualiÍicaç ão J u rídica
12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o

credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou

documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular

(procuraçào), com menção exprcssa de que lhe confere amplos podcres para prática dos

atos pertinentes a certames licitatórios. Se a outorga se der por instrumento particular

(com fimra reconhecida em CaÍório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de

constituição da empresa (l'e última alteração) ou do ato de investidura na direção da

empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto
licitado.
7.2.3. AÍo constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado
najunta comercia[ competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os

documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de

atividades compativel com o objeto licitado, bem como a última alteração social.
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Cópia autenticada da cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou

do proprietário, ou do representante legal da empresa.

7.2.6. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Ccrtidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela

Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa

ctruó llunlcl{l d,. 
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as Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa

ou Certidào Positiva com efeitos de negativa.
7.3.2. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidâo

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7.3.3. Certidào / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS' admitida comprovação tarnbém,

por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito

confesso, parcelado e enr fase de adimplemento-

7.3.5. Certidào Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a

inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.440, de 07

de julho de 201 l, art. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicarnente; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7.3.6.Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarenr prazo de validade, somcnte serão aceitas pelo

pregoeiro, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das

certidões emitidas pela INTERNET Íica condicionada à confirmação no endereço

eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com

efeitos negativas, de acordo com a Decisào 2OZl20l2 GCPCN c/c Parecer no

2'7l/2017 GPYFM.

c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" I 23106, em seu artigo 43, § 1", caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

e) A nào-regularização da documentaçào no prazo previsto no Edital da Licitaçào

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da lei n' 8.666/93, sendo tacultado à pregoeira convocâr os licitantes

remanescentes, na ordem dc classificação, para a assinatura da ata de registro de

preço, ou revogar a licitaçào.

7.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIBA
Certidão Negativa de Falência. Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a

data prevista para inicio da sessão pública da Dispensa eletrônica.
7.5. DECLARACÔES
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7.5.1. Declaraçâo de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

l8 (dezoito) anos, que realize trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de

I 6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de l4 anos, em conformidade

ao disposÍo no inciso XXXIll, do artigo 7" da Constinrição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando

for o caso.

7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na

presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do termo de dispensa eletrônica

7.5.5. Declaração que uào tnantém em seu quadro de servidores empregados de eurpresa

pública. dc sociedade de economia Ínista e ncm servidor público da ativa'

7. OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
7. l São obrigaçôes do lbrneccdor:
7.2 Responsab ilizar-se pelo cumprimcnto dos postulados legais vigentcs. de ârnbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos

contratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contâto com a CMAO, durante a vigência do contrâto, pessoas câpazes de

tomar decisões compâtíveis com os compromissos assumidos.

7.1-l Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato c

de acordo corn a legislação vigente pertinettte, sendo vedadas soluçôes

alternativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa

anuência por paíe da administraçào.

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avaúas ou violação.

7.3.3 Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o

seu cumprimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fornecimento.
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7.3.5 Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contados a partir da notificação da CMAO.

7.3.6 Observar as noÍrnas legais de segurança que está sujeita a distribuição dos

produtos contratados.

7.3.8 Responsabilizar-se, com a trânsportâdora, pela movimentação dos materiais até as

dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a

CMAO e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às

normas dc segurança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que

praticada por seus empregados quando da entrega dos prôdutos.

7.3.1I Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas

resultantes da adjudicação da presente licitação.

7.3.12 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer

inegularidade observada duÍânte a execução dos trabalhos de fornecimento.

7.3.13 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em

horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7 .3.14 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

7.3.15 Não empregar menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprcndiz, a partir de l4 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição

social ou do estatuto, conforme o caso, prürcipalmente em caso de modihcação de

endereço, sob pena de inÍração contratual.

7.3. I 7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência

e no Instrumento Contratual.
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7.3.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,

inclusive frete.
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8. OBRIGAÇOESDACAMARA

8- I . São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:

8.1. I . Exercer a fiscalização do fornecimento dos produtos pela Comissão Pennanente de

Rcccbimcnto dc Matcriais c Sen iços.

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em pâne, o produto entregue em desacordo com as

especificações descritas no Terrno de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor,

devendo ser substituído no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, às custas do fomecedor.

8.1.3. Nâo obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pclo fomecimento

dos produtos especiltcados, a CMAO reserva-se o direito de exercer a mais ampla,

irrestrita, permanente e complcta fiscalização. diretamente ou por outros prepostos

designados.
8.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave.

8.1 .5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomccedor, através da

Comissão Permânente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado, o

efetivo fornecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as infomrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

fomecedor, proporcionando todas as condições parâ que a mesmo possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
8.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfcições no

curso de execução do contrato, aplicando, se Íbr o caso, as penalidades previstas neste

TR e no edital.
8.1.8. Efetuar o pagamento nâ t'orma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata

de registro de preço.
8.1 .9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo
de dispcnsa de Licitaçào.
9. FONTES DE RECI,'R§OS
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame. quando ordenada. se

dará através da seguinte dotação orçamenlária:

Secretaria Unidade O amentária N atu reza tlc Despesr

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO

10. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
10. I . Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de forma discriminada, a eÍ'etiva realização do objeto, informando, ainda, o
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
10.2. A licitante vcnccdora deverá apresentar juntâmcnte com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente
10.2.1 . Certidão de regularidade com o FGTS.
10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

44..90.52.00.00
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1l.l Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo âquisição de

bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe

o artigo 186 do decreto n" 10.086/2022 que diz:
186 do Decreto 10.086/2022 "O gerenciamento

dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contÍatação
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de

bens/serviços comuns, a unidade demandante

poderá dispensar o gerenciamento dos riscos.

12. FORO
12. I . Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO. com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou

controvórsias oriundas dcsta licitação, quc não pudercm scr solucionadas
adnr in istrat ivarne nte.

Alvoradâ do Oeste/RO, I I de junho de 2024.

Mnro D
IE Dá

Andressa Cassaro Primào
Diretora adm/Financeiro

\É#

10.2.3. Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas.

10.2.4. Certidão de iegutaridade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail

camaraalvorada@hotmail.com ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de

Att.r"d" do Oeite/RO, localizada na Avenida São Paulo, n" 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO. CEP: 76.930-000.

l0.4. caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas

no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Temlo de Referência ou sem a

observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar

novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento'

Pasamento
iõ3-O pugu."nto será efetuado ao fomecedor até o 15' (decimo quinto) dia útil,

mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como

certidões negativas.

I I. DISPENSA DO MAPA DE RISCO
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MODELO DE PROPOSTA

RÁZAO SOCIAL:
CN PJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

ITEM UND OUANT oESCRTÇÁO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02
02 UND 02

Valor Total por extensor R$ 
-00 

( reais)
- Á Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de junho de 2024.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

-l_\Êg
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Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensâ de licitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
óeste/Ro, conforme especificações contidas no ANExO I (TERMo DE REFERÊNCIA).
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A pessoa jurídica 

- 

inscrita no cNPJ n.o 

- 

por intermédio de seu

representante legal, Sr.[a) 

- 

portador(a) do CPF n.e

DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como

atendendo ao que determinâ o inciso XXXIII do art.7.a da Constituição Federal e Lei n.q 9.854, de
27 /70 /1999, qre não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Àcrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos

exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do Oeste/RO,00 de lunho de 2024

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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MODELO DE DECLARÁÇÂO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPENSA dE LiCitAçãO

A EMPRESA 

-, 

inscrita no CNPJ/MF Nq por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Alvorada do oeste/Ro,00 de Junho de 2024

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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